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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.460, DE 11 DE JUNHO DE 2003 

Obriga  as  agências  de instituições financeiras e repartições públicas, instaladas  no  Município  de  Timóteo, a instalar assentos,  bebedouros e  sanitários em  suas dependências e da  outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO, aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Ficam as  instituições financeiras e repartições públicas, instaladas  no  Município  de  Timóteo,  obrigadas a instalar   em  sua  dependências,  assentos, bebedouros e  sanitários para  atendimento de  seus  serviços.

 § 1º - As Instituições  financeiras  e as repartições públicas que  se  enquadrem  nas   obrigações  contidas  no  caput  deste  artigo, deverão  implementa-las no  prazo  máximo   de  120  (cento e vinte) dias a  contar  da  publicação.

§ 2º. O descumprimento ou inobservância  aos termos desta lei, imporá ao infrator multa diária de 100 (cem) UFMT, cujos valores deverão ser depositados em conta vinculada do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, de que trata a Lei nº  1.520, de 12 de dezembro de 1995.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente  aquelas  contidas na  lei  nº. 1.371, de  07  de  janeiro  de  1994.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de junho de 2003 

Enéas de Almeida
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1º Secretário
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